
ESTADO DE MA TO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

.- (l'.' 
~.., _/IU,,"'­

; 

. 
LEI nR 2 ~92 de 28 de dezembro de 1964. 

Revoga decreto que reserva 
de terras para patrimônio e dá 
tras providêneias. 
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o WEl:I%DDT.lII DA ASfll!il.lBL:m%A I.EGISLA!l':tV... DO ES!l'ADO -
na KA!l'O aaousol • 

Faz saber que a Assemb1eia Legislativa do Estado 
decreta e eu promulgo nos termos do § 22 do artigo 16 da 
Constituição do Estado a seguinte le11 

Artigo 12 - Fica revogada o decretonll '706 de 21 -
de setembr9 de 1925, que reserva uma ar~a de terras de 
~.600 hectares, no mun1c!pio de Anaurilandia. para nela 
08 implantar um patrimônio denominado BAlIA!.!BAIA. 

Artigo 2Q - O Poder Executivo poderá vender as ter 
rall referidas no artigo 111 •. obedecendo a legislação em :: 
vigor para a venda de terras devolutas. 

• § ~nico - Ber~o respeitados Os titutoS provisbrioe 
~e expedidos,. assim como obedecido ó criterio de priori­
dade para os requerimentos relativos a essas terras os 
quais não tenham caido em caducidade. 

Artigo ~ - Esta lei entrará em. vigor na da~a de 
sua publicação,. revogadas ss disposições em contrario. 

, . 
Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiaba •. 28 de 

dezembro de 1964 • 

./" ..ámJ BARBOUR 
Presidente em exercicio 
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